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APRESENTAÇÃO

Este manual tem como objetivo esclarecer e orientar acerca

do Sistema de Avaliação Especial de Desempenho - Estágio 

Probatório do Poder Executivo Estadual do Governo do 

Estado do Espírito Santo, objeto do Decreto n° 4999-R, de 26 

de outubro de 2021.



BASE LEGAL
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Base Legal: 

• Lei Complementar nº 46/94 de 31 de Janeiro de 1994;

• Decreto º 4999-R de 26 de Outubro de 2021;



Definição

Estágio Probatório é o período de avaliação de 

desempenho do servidor, admitido por 

concurso público, com o intuito de constatar a sua 

aptidão e capacidade, para o cargo concursado.

Compreende o período de 3 (três) anos, contados a 

partir da data de exercício, desde que não se 

afaste do exercício do cargo, e deverá ser cumprido 

integralmente em relação a cada cargo 

efetivo ocupado.



Definição

Cabe à Comissão de Avaliação de Estágio 

Probatório – CAEP homologar o processo de 

avaliação e proceder a avaliação final, apurando o 

resultado final da avaliação do estágio probatório

O membro da CAEP também é responsável por 

julgar os recursos interpostos pelos servidores 

acerca das avaliações parciais, realizadas pela 

chefia imediata do servidor. 



OBJETIVOS

A Avaliação Especial de Desempenho - Estágio Probatório 

tem como objetivo fornecer subsídios ao processo de 

confirmação do servidor no cargo ou, quando for o caso, de 

sua exoneração ou recondução ao cargo anteriormente

ocupado.

Objetivo Geral



⚬Permitir o acompanhamento contínuo do servidor, visando à 
sua adaptação e ao aprimoramento de seu trabalho;

⚬Promover ações para o desenvolvimento pessoal e 
profissional do servidor como forma de viabilizar os objetivos 
institucionais;

⚬Promover o desenvolvimento do potencial do servidor, 
considerando a formação, a experiência profissional e 
aptidões demonstradas.

OBJETIVO 

Objetivo Geral



Atores Envolvidos

Atores
Envolvidos

Avaliador

CAEP

RH

Servidor
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Comissão de Avaliação de Estágio Probatório - CAEP

Integrada por servidores ocupantes de cargos efetivos, estáveis e com formação de nível 
superior, composta no mínimo por 3 (três) servidores titulares e respectivos suplentes 

Com o objetivo de promover a avaliação do cumprimento dos requisitos essenciais à aprovação em 
estágio probatório pelos servidores públicos nomeados para o exercício de cargo público efetivo

O ato de designação da CAEP deverá indicar o servidor que irá presidir

Quando os órgãos e entidades não dispuserem, em seus quadros funcionais, de servidores suficientes com 
o perfil necessário à composição da CAEP, a SEGER deverá indicar os servidores públicos aptos a 
constituírem a CAEP para essas instituições.

O desempenho das funções na CAEP dar-se-á sem prejuízo das demais atribuições 
funcionais de seus integrantes e será considerado serviço prestado ao órgão ou entidade
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Comissão de Avaliação de Estágio 
Probatório – CAEP - Competência

I

￭acompanhar e fiscalizar, garantindo a finalização do processo avaliação, antes do findo o período de 
cumprimento do estágio probatório;

II

￭analisar e decidir os recursos interpostos pelos servidores acerca das avaliações parciais e final do estágio 

probatório;

III
￭analisar e homologar após cada período de avaliação, as Avaliações Parciais realizadas no semestre

IV

￭realizar as diligências necessárias para o esclarecimento de fatos relacionados ao acompanhamento e 
fiscalização do processo de avaliação do servidor

V

￭ proceder à Avaliação Final, que consistirá da consolidação das informações das avaliações parciais, apurando
o resultado final da avaliação do estágio probatório, de acordo com as condições estabelecidas no decreto; 

VI

￭ emitir relatório conclusivo fundamentado informando quanto à aprovação ou não no estágio probatório no 

cargo público avaliado

VII

￭ encaminhar o relatório conclusivo, ao secretário do órgão, dirigente máximo da entidade e ao Delegado-Geral
para subsidiar a emissão do ato de aprovação no estágio probatório e confirmação no cargo público ocupado
ou a exoneração do servidor que não tiver atingido a pontuação necessária à aprovação



AVALIAÇÃO PARCIAL

⚬Durante o período do estágio probatório 
o servidor deverá ser avaliado a cada 
180 dias pelo chefe atual do setor em 
que o servidor permaneceu por 
maior tempo durante cada período.
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CICLO AVALIAÇÃO PERÍODO AVALIATIVO

CICLO 01 1º a 180º dia

CICLO 02 181º a 360º dia

CICLO 03 361º a 540º dia

CICLO 04 541º a 720º dia

CICLO 05 721º a 900º dia

CICLO 06 901º a 1095º dia

O membro da CAEP deve acessar o Portal 

do Servidor para registrar decisão sobre

recursos interpostos pelos servidores 

e homologar os formulários de avaliação.

AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO  
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Registrar Decisão sobre o Recurso

1º Passo - Acessar o portal do servidor

2º Passo – Acessar Processos RH / Avaliação de Estágio Probatório/Avaliação de Estágio Probatório –
Membro CAEP

3º Passo – Registrar resultado do recurso

4º Passo – Registrar resumo da decisão

Em caso de recurso em uma avaliação, o membro da CAEP deve seguir os seguintes passos:



11

Avaliado - Acesse o Portal do 

Servidor através do 

site www.servidor.es.gov.br

2024 AVALIAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO  

- ESTÁGIO PROBATÓRIO-

http://www.servidor.es.gov.br/
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Faça Login com a conta Gov.br
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O sistema exibirá todos os 

processos de avaliação de 

estágio probatório vigentes.

Cada processo agrupa os servidores 

ingressantes no ano do processo, por 

exemplo, processo 202301 engloba 

todos os servidores que ingressaram 

no ano de 2023 e assim por diante!

Clique em “Avaliar” no 

processo que deseja 

registrar a decisão do 

recurso
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1º Passo - Acessar o portal do servidor

2º Passo – Acessar Processos RH / Avaliação de Estágio 
Probatório/Avaliação de Estágio Probatório – Membro CAEP

4º Passo – Marcar avaliação a homologar

3º Passo – Selecionar o processo e ciclo a homologar

5º Passo – Assinar homologação

Homologar Resultado Avaliação Parcial

Para homologar 
uma avaliação, o 
membro da CAEP 

deve seguir as 
etapas ao lado: 
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Avaliado - Acesse o Portal do 

Servidor através do 

site www.servidor.es.gov.br
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Clique em “Avaliar” no 

processo que deseja 

registrar a homologação
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Nesta tela o sistema exibe as 

informações dos servidores com 

formulários devidamente 

assinados

Após análise de dados, marque 

a coluna “HOMOLOGAR” para 

a avaliação que deseja 

homologar e assine o 

documento
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- ESTÁGIO PROBATÓRIO-

1º Passo - Acessar o portal do servidor

2º Passo – Acessar Processos RH / Avaliação de Estágio 
Probatório/Avaliação de Estágio Probatório – Membro CAEP

4º Passo – Marcar avaliação a homologar

3º Passo – Selecionar o processo e ciclo a homologar

5º Passo – Assinar homologação

AVALIAÇÃO FINAL

Para homologar 
uma avaliação, o 
membro da CAEP 

deve seguir as 
etapas ao lado: 
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Avaliado - Acesse o Portal do 

Servidor através do 

site www.servidor.es.gov.br
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Clique em “Avaliar” no 

processo que deseja 

registrar a homologação
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OBRIGADO

A sua participação é muito importante neste 

processo! Esperamos que o conteúdo deste material 

o ajude na utilização dos formulários de avaliação.

Qualquer dúvida, favor entrar em contato com o RH

do seu órgão!


